PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2022


SENHOR PRESIDENTE; SENHORES VEREADORES:

Considerando ser atribuição legislativa, em conformidade com disposto no Art. 13, Inc. XXIII da Lei Orgânica, a concessão de Títulos Honoríficos;
Considerando que o homenageado atende os pré-requisitos estabelecidos na legislação, possuindo destacada atuação em questões sociais, em favor do desenvolvimento de Canguçu.
Considerando que o homenageado vem colaborando signiﬁcativamente para o desenvolvimento do município, estando integrado a nossa comunidade canguçuense.
Diante do exposto, o vereador signatário apresenta incluso Projeto de Lei, que visa concessão de Titulo de  Cidadão  Canguçuense  para:  Ivomar Duarte Timm por julga-lo justo e merecedor da honraria, rogando a aquiescência dos nobres pares desta casa.



Sala de Sessões Joaquim de Deus Nunes





Canguçu/RS, 10 de agosto de 2022.


Jardel Souza De Oliveira
Vereador Bancada PSDB




DECRETO LEGISLATIVO



CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
CANGUÇUENSE PARA IVOMAR DUARTE TIMM





MARCELO ROMIG MARON, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Resolução Nº 034/2008 e em conformidade com disposto no Art. 5º da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019;

FAÇO SABER, que o plenário aprovou proposição do Vereador Jardel Souza de Oliveira e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido Titulo de Cidadão Canguçuense para: IVOMAR DUARTE TIMM, por sua destacada atuação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canguçu ou na Caixa Econômica Federal.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.






Canguçu/RS, 10 de agosto de 2022.





MARCELO ROMIG MARON
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Ivomar Duarte Timm
Nascido em Piratini no ano de 1973, tem também nas suas origens o município de Canguçu, de onde seu pai Ivo Timm é natural. Há cerca de 20 anos mudou-se para Canguçu juntamente com sua esposa, que é professora no município. Junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canguçu ou na Caixa Econômica Federal, onde atuou 13 anos como vigilante, e em outras atividades locais, se integrou a comunidade, sempre atendendendo a todos de forma prestativa e atenciosa.
Casado com Edimara Furtado Timm e pai de Hiago Furtado Timm e Ramom Furtado Timm, Ivomar também é mais um canguçuense de coração que traz sua coloboração como cidadão que adotou este município também como sua terra. 
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